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Coordenação-Geral de Tributação 
       

 

Solução de Consulta  nº  98.333 - Cosit 

Data 20 de agosto de 2019 

Processo       

Interessado       

CNPJ/CPF       

 

ASSUNTO: CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS 
Código NCM: 4602.19.00 
Mercadoria: Bolsa feminina com alça, estilo cesto, fabricada com matéria 
vegetal para entrançar (palha de milho – 95%), decorada com pingente 
em resina e pompons de palha, própria para uso em praia. 
Dispositivos Legais: RGI 1 (Nota 3.-A) b) do Capítulo 42 e Nota 1 do 
Capítulo 46) e RGI 6 da NCM constante da TEC, aprovada pela Res. Camex 
nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Dec. nº 8.950, de 2016, e 
alterações posteriores. Subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo 
Decreto nº 435, de 1992, e consolidadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018. 

 

Relatório 

[...]. 
Imagem (fl.29): 
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[...]. 
 

Fundamentos 

Identificação da mercadoria: 
5. Trata-se da classificação fiscal de bolsa feminina com alça, estilo cesto, fabricada com 
matéria vegetal para entrançar (palha de milho - 95%), decorada com pingente em resina e 
pompons de palha, própria para uso em praia. 
Classificação da Mercadoria: 
6. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se, conforme o caso, nas Regras 
Gerais para a Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre 
o Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 
Complementares do Mercosul (RGC/NCM), nas Regras Gerais Complementares da Tipi 
(RGC/Tipi), nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da Organização 
Mundial das Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas 
Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh). 
7. A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor 
indicativo, para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das 
notas de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas 
posições e notas, pelas Regras seguintes (RGI 2 a 5).  
8. A consulente pretende classificar o produto na posição 42.02 que possui o seguinte 
texto: 

Baús (arcas) para viagem, malas e maletas, incluindo as maletas de toucador e as maletas e 
pastas de documentos e para estudantes, os estojos para óculos, binóculos, câmeras 
fotográficas e de filmar, instrumentos musicais, armas e artigos semelhantes; sacos de viagem, 
sacos isolantes para gêneros alimentícios e bebidas, bolsas de toucador, mochilas, bolsas, 
sacolas (sacos para compras), carteiras, porta-moedas, porta-cartões, cigarreiras, tabaqueiras, 
estojos para ferramentas, bolsas e sacos para artigos de esporte, estojos para frascos ou para 
joias, caixas para pó-de-arroz, estojos para ourivesaria e artigos semelhantes, de couro natural 
ou reconstituído, de folhas de plástico, de matérias têxteis, de fibra vulcanizada ou de cartão, 
ou recobertos, no todo ou na maior parte, dessas mesmas matérias ou de papel. 

9. A classificação na posição 42.02 não pode prosperar, pois o produto objeto da 
consulta é fabricado com matéria para entrançar (palha de milho) e a Nota 3.-A) b) do 
Capítulo 42 determina: 

3.- A)  Além das disposições da Nota 2 acima, a posição 42.02 não compreende: 
[...] 
b)  Os artigos fabricados com matérias para entrançar (posição 46.02). 
[...] 
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10. Note-se que a Nota 1 do Capítulo 46 estabelece: 
1.- No presente Capítulo, a expressão "matérias para entrançar" refere-se às matérias num 
estado ou numa forma tais que possam ser entrançadas, entrelaçadas ou submetidas a 
processos análogos. Consideram-se como tais, entre outros, a palha, as varas de vime ou de 
salgueiro, os bambus, os rotins, os juncos, as canas, as fitas de madeira, as tiras de outros 
vegetais (por exemplo, tiras de cascas, folhas estreitas e ráfia ou outras tiras provenientes de 
folhas largas), as fibras têxteis naturais não fiadas, os monofilamentos e as lâminas e formas 
semelhantes, de plástico, e as tiras de papel. Todavia, a expressão não abrange as tiras de 
couro, de peles preparadas ou de couro reconstituído, as tiras de feltro ou de falsos tecidos, o 
cabelo, a crina, as mechas e fios de matérias têxteis, os monofilamentos e as lâminas ou 
formas semelhantes do Capítulo 54. 
[...]. 

11. E, nas Nesh do mesmo capítulo constam os seguintes esclarecimentos adicionais: 
CONSIDERAÇÕES GERAIS 

Além das obras de bucha, o presente Capítulo compreende os artigos semimanufaturados 
(posição 46.01) e determinados artigos (posições 46.01 e 46.02) obtidos a partir de certas 
matérias tecidas, entrançadas, paralelizadas ou reunidas de forma análoga. As principais 
matérias são: 
1) A palha, varas de vime ou de salgueiro, bambus, juncos, ratãs, canas, fitas de madeira, as 
madeiras fiadas e as tiras de outros vegetais (por exemplo, as tiras de cascas, folhas estreitas e 
ráfia ou outras tiras provenientes de folhas largas, tais como as da bananeira ou da palmeira), 
desde que todas as matérias acima mencionadas se apresentem suscetíveis de serem 
entrançadas, entrelaçadas ou submetidas a processos análogos. 
[...]. 
Alguns dos produtos acima enumerados, especialmente os produtos vegetais, podem 
apresentar-se preparados (fendidos, estirados, descascados, etc.) ou impregnados de parafina, 
glicerol, etc., para facilitar-lhes o entrançado, o entrelaçado ou outros processos análogos. 
[...]. 

12. Portanto, a presente classificação é remetida para o Capítulo 46 e mais 
especificamente para a posição 46.02 que tem o seguinte texto: 

Obras de cestaria obtidas diretamente na sua forma a partir de matérias para entrançar ou 
fabricadas com artigos da posição 46.01; obras de bucha (lufa*). 

13. As Nesh da posição 46.02 esclarecem: 
Ressalvadas as exclusões formuladas nas Considerações Gerais deste Capítulo, a presente 
posição abrange: 
1º) os artigos obtidos diretamente a partir de matérias para entrançar; 
2º) os artigos obtidos a partir de produtos já reunidos, da posição 46.01, a saber, a partir de 
tranças ou artigos semelhantes ou ainda de matérias para entrançar tecidas em formas planas 
ou paralelizadas. 
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No entanto, esta posição não abrange os artigos acabados da posição 46.01, a saber, as matérias para 
entrançar, as tranças e artigos semelhantes de matérias para entrançar que possuam a característica de 
artigos acabados pelo fato de se apresentarem tecidos ou paralelizados, em formas planas (por 
exemplo, esteiras, capachos e divisórias): ver grupo B, 2) da Nota Explicativa da posição 46.01; e 

[...]. 
14. A RGI-6 dispõe que: 

A classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma posição é determinada, para 
efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de subposição respectivas, bem 
como, mutatis mutandis, pelas Regras precedentes, entendendo-se que apenas são 
comparáveis subposições do mesmo nível. Na acepção da presente Regra, as Notas de Seção e 
de Capítulo são também aplicáveis, salvo disposições em contrário. 

15. A posição 46.02 encontra-se desdobrada nas seguintes subposições de 1º nível: 
4602.1 - De matérias vegetais: 
4602.90 - Outras 

16. Recaindo a presente classificação na subposição 4602.1, que se encontra assim 
desdobrada: 

4602.11 -- De bambu 
4602.12 -- De rotim 
4602.19 -- Outras 

17. O produto sob análise é constituído predominantemente de palha de milho (95%), 
portanto deve ser classificado na subposição residual de 2º nível 4602.19, que não possui 
desdobramentos regionais (Mercosul), resultando no código NCM/TEC/TIPI 4602.19.00. 
 

Conclusão 

18. Com base nas RGI-1 (Nota 3.-A) b) do Capítulo 42, Nota 1 do Capítulo 46 e texto da 
posição 46.02) e RGI-6 (textos das subposições 4602.1 e 4602.19) da Nomenclatura Comum 
do Mercosul (NCM) constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução 
Camex nº 125, de 2016, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados 
(Tipi), aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 2016, e com os esclarecimentos das Notas 
Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh), citadas nos fundamentos legais, a mercadoria 
objeto da consulta CLASSIFICA-SE no código NCM/TEC/TIPI 4602.19.00. 

Ordem de Intimação 

Aprovada a Solução de Consulta, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, pela 1ª Turma constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 
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2017, à sessão de 20 de agosto de 2019. Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 28 da 
Instrução Normativa RFB nº 1.464, de 8 de maio de 2014.  

Remeta-se o presente processo à unidade de jurisdição para ciência do consulente e 
demais providências cabíveis. 
 

(Assinado Digitalmente) 
NEY CAMARA DE CASTRO 

AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL  
MEMBRO  

 

(Assinado Digitalmente) 
SÍLVIA DE BRITO OLIVEIRA 

AUDITORA-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL  
MEMBRO 

 
(Assinado Digitalmente) 

MARLI GOMES BARBOSA 
AUDITORA-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL  

RELATORA 
 

(Assinado Digitalmente) 
IVANA SANTOS MAYER 

AUDITORA-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL  
VICE-PRESIDENTE DA 1ª TURMA  

 
 


